PROJETO DE LEI Nº  4099/2015
Altera a redação do inc. III do art. 3º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, com redação dada pela Lei nº 7.011, de 7 de novembro de 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º  O art. 3º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, com redação dada pela Lei nº 7.011, de 7 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º...

I - ...

II – 6 (seis) representantes da sociedade civil.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de fevereiro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 338, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera a redação do inc. III do art. 3º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, com redação dada pela Lei nº 7.011, de 7 de novembro de 2014.”
A forma de seleção dos representantes da sociedade civil, constante da redação da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, com as alterações da Lei nº 7.011, de 7 de novembro de 2014, não atende ao interesse público, dificultando a seleção dos componentes do Conselho Municipal de Juventude.

.


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de fevereiro de 2015.




Pedro Lucas Rodrigues



Prefeito Municipal
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